
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

L|GENçA,DE INSTALAçÃO J\íÈ 000067
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A Sqqretaria do .Me-io Ambiefl le,do. E.stado de'São Paulo - SMAr nos termos &
legislação'ambiental e demais nórntas'pert inentes e tendo g4 yiseo contido no parecer

Técnico.CPLA/DAIA no 89 l '9Be,n.  L icença prév ia no 0093/  97.  

" rpede 
a presente

Licença de Instalação a:

1.  EMPREENDEDOR/RAZÃO SOC;ALCompanhia Paul is ta  de Trens Metropol i
tanos -  CPTM.

2 .  EMpREENDIMENT9 D inamizaçáo  da  L inha  $ r r r  -  -  -  - ' 71  4 "2 .679 /OOO2-3
e Ligaçao campo Limpo-sa'to.Ã*ãï"1ËsïãçãËË %tFci l ; ; ;""  largo rreze
4. ENDEREÇO Av. FrancÍsco NLgtarazzo, 4O4 S. BAIRRO Água Branca

6. MUNTCÍp;O São Paulo
. . i , i : . . . . . . i ,  , t . : ì  r ,  .  

;

L TIPO. DË ATIVIDADE Transporte : ferroviario

9.  A concessão da presente l icença não dispensa nem subst i tu i  quaisquer alvarás ou
cert idões de qualquer natureza, exigidos pela legis lação federal ,  estadual  ou municipal ,
bem como não signi f ica reconhecimento de qualquer direi to de propr iedade.

Previamente ao iníc io da operação, deverá ser requer ida Licença de Operaçáo, a
qual  somente será concedida após o atendimento das exigências técnicas integrantes
desta Licenca.

. .  , ; ì i ' : : :  .  : . i  ì  . t 1 . ,  . , . . 1 . 1 ,

O interessado não poderá iníc iar  a operação do empreendimento sem que a respec-
t iva Licença de Operação seja concedida, sob pena de apl icação das penal idades

:prevrsÌas na tegtstação em vigor. I
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Observações ;

I  í  r r a n t o  i n l

entre g cpRN ;"ã'ef;ft,0ã3l3ultã3"ï323rÏ35ï" 
de compromisso firmado

2 ,  Es ta  L i cença  t em p razo  de  va l i dade  de  24  meses .

Sáo  Pau1o ,  10 /03 / f 9ge
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